
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES 

SECRETARIA 

MATÉRIA EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

Tipo :  PROJETO DE LEI N° 001/2025 Data: 07/02/2025 
Autoria  EXECUTIVO MUNICIPAL 

Destino : LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Assunto DISPOE SOBRE A CRIAÇÃO NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
DA PREFEITURA DE PEDRO GOMES — MS, VINCULADO A 
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, 0 
DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA RURAL (DMIR), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



A COMISSÃO DE: 
PARA EXARA 0 ARECER DENTRO 
DO PRAZO RE  IM  NTAL 
PEDRO GOMES- to loa  /  

PRESIDENT  

ENCAMINHA-SE A COMISSÃO DE:  

JUSTIÇA E REDAÇÃO  
(Pres: Etenir Rei:  Sandoval  Mem: Sergio Carlos) 

FINANÇAS E ORÇAMENTO  
(Pres:  Sandoval  Rei: Nicanor Mem: José Orliflai) 

OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E OUTRAS ATIVIDADES 
(Pres: José Orliflai Rei:  Sandoval  Mem: Rudimar) 

EDUCACÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(Pres: Rudimar Rei: Zulberto Mem: Nicanor)  

SUB-COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS 
(Pres: Etenir Rei: Zulberto  Mein:  Sérgio Carlos) 

ASSESSOR JURÍDICO 

PRESIDENTE 

ENCAMINHO AO RELATOR PARA 
EXARAR 0 PARECER DENTRO DO 
PRAZO REGIMENTAL. 
PEDRO GOMES-MS,  -10  /0  /  



s2‘tei  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO  
PARECER N°. 001/2025 

EM 17/02/2025 

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 001/2025 
PROPONENTE: EXECUTIVO MUNICIPAL 

PROPOSTA:  DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
DA PREFEITURA DE PEDRO GOMES — MS, VINCULADO A SECRETARIA DE 
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, 0 DEPARTAMENTO DE 
INFRAESTRUTURA RURAL (DMIR), E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RELATOR: SANDOVAL ALVES DE OLIVEIRA 

Senhor Presidente, 

Analisando o Projeto de Lei n°. 001/2025, de autoria do Executivo Municipal DISPÕE 
SOBRE A CRIAÇÃO NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA DE 
PEDRO GOMES — MS, VINCULADO A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS, 0 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA RURAL 
(DMIR), E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Somos de PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇÃO do Presente Projeto de Lei n°. 
001/2025 

SANDO AL ALVES DE OLIVEIRA 
RELATOR 

A Comissão de Justiça e Redação recomenda o Parecer do Senhor Relator. 

SALA DAS SESSÕES, 17 DE VEREIRO DE 2025. 

ETENIR HO IORATO PiE OLIVEIRA SANDOVAL ALVES DE OLIVEIRA 
PRESIDEN E RELATOR 

SÉRGIO CARLOS BORGES (BIDU) 
MEMBRO 
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